
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 484/2025/ASPAR/MS                                    
  

 

Brasília, 17 de abril de 2025.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Carlos Veras

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 323/2025

Assunto: Informações acerca dos negócios jurídicos firmados com a pessoa jurídica
Ambipar (“Ambipar Group”1 ) para a prestação de serviços de transporte aéreo em
territórios indígenas no Brasil, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o
momento).

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 18/2025,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
a o Requerimento de Informação nº 323/2025, de autoria do Deputado
Federal Dr. Frederico - PRD/MG , por meio do qual são requisitadas informações
"acerca dos negócios jurídicos firmados com a pessoa jurídica Ambipar (“Ambipar
Group”1 ) para a prestação de serviços de transporte aéreo em territórios indígenas
no Brasil, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento)", sirvo-me do
presente para encaminhar as informações prestadas pelas áreas técnicas
da Secretaria de Saúde Indígena, por meio de Despacho (0047310234).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,
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ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministro de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha,
Ministro de Estado da Saúde, em 22/04/2025, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0047321823 e o código CRC 43EDC940.

Referência: Processo nº 25000.019735/2025-02 SEI nº 0047321823
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Gabinete
Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde Indígena

  

DESPACHO

SESAI/CGOEX/SESAI/GAB/SESAI/MS

Brasília, 17 de abril de 2025.
  

 

 
À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos (ASPAR/MS),
 
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 323/2025, de autoria do Deputado Federal Dr. Frederico - PRD/MG.
 
 
 

Reporto-me ao Despacho 0046013416, oriundo dessa Assessoria, que encaminha a esta Secretaria de Saúde Indígena -
SESAI, o Requerimento de Informação nº 323/2025, de autoria do Deputado Federal Dr. Frederico - PRD/MG ​, por meio do qual
requisita a Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações acerca dos negócios jurídicos firmados com a pessoa
jurídica Ambipar (“Ambipar Group” ) para a prestação de serviços de transporte aéreo em territórios indígenas no Brasil, durante os anos
de 2023, 2024 e 2025 (até o momento), nos termos a seguir transcrição:

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa,
sejam solicitadas informações à Exma. Sra. Ministra de Estado da Saúde, a fim de obter esclarecimentos sobre os negócios jurídicos
firmados entre a pessoa jurídica e multinacional Ambipar (“Ambipar Group”) para a prestação de serviços de transporte aéreo em
territórios indígenas no Brasil, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento).

Nesse sentido, à luz dos princípios constitucionais da administração pública, em especial a moralidade e a publicidade, e considerando
necessidade de assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos, requer-se esclarecimentos acerca dos seguintes questionamentos:

1. Critérios e justificativas para a contratação.

a) Quantos e quais contratos foram firmados entre a Ambipar (“Ambipar Group), sob a gestão desta Pasta, para a prestação de serviços no
território brasileiro, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento)? Requer-se dados e informações desagregadas de cada
negócio celebrado com especial atenção ao objetivo, valores e formas de pagamento. Requer-se ainda o envio de cópia desses
documentos.

b) Quais foram os critérios técnico-jurídicos utilizados para justificar a dispensa de licitação nos contratos (em cada um deles) firmados
com a Ambipar?

c) Existem pareceres técnicos e/ou jurídicos que embasaram a escolha dessa empresa? Em caso afirmativo, requer-se o envio desses
documentos. d) Houve análise comparativa de custos e benefícios entre essa contratação direta e outras alternativas disponíveis no
mercado? Favor detalhar.

2. Transparência e regularidade dos procedimentos licitatórios.

a) Nos contratos firmados via pregão eletrônico, quais foram os motivos que levaram à desclassificação de outras empresas participantes?

b) Houve recurso administrativo e/ou impugnação por parte das empresas desclassificadas? Em caso afirmativo, quais foram os
fundamentos e decisões proferidas?

c) Os contratos firmados mediante adesão à ata de registro de preços passaram por análise de maior vantagem econômica e
compatibilidade de objeto?

3. Prestação dos serviços e execução contratual

a) Qual o detalhamento da execução dos serviços contratados, incluindo a quantidade de aeronaves utilizadas, rotas operadas e custo
unitário por deslocamento?

b) Existe previsão contratual para fiscalização e auditoria dos serviços prestados? Em caso positivo, quais órgãos ou entidades são
responsáveis por esse acompanhamento?

c) Há algum registro de inconformidade, atraso na execução ou descumprimento contratual por parte da Ambipar?

 
Os autos foram encaminhados ao Departamento de Gestão à Saúde Indígena - DGESI/SESAI, ao Distrito Sanitário Especial

Indígena Alto Rio Juruá - (DSEI/ARJ), ao para conhecimento e manifestação dentro das respectivas competências, que em devolutiva
informam o que segue:

 
1. Critérios e justificativas para a contratação.
a) Quantos e quais contratos foram firmados entre a Ambipar (“Ambipar Group), sob a gestão desta Pasta,

para a prestação de serviços no território brasileiro, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento)? Requer-se
dados e informações desagregadas de cada negócio celebrado com especial atenção ao objetivo, valores e formas de
pagamento. Requer-se ainda o envio de cópia desses documentos.

 

# DSEI
MODALIDADE

DA
CONTRATAÇÃO

CONTRATO VIGÊNCIA OBJETO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

OBJETIVO DA
CONTRATAÇÃO

FORMA DE
PAGAMENTO
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1
DSEI
ARJ

Adesão à ARP
012/2024 

0047313124

21/11/2024
a

21/11/2025

Asas
Rotativas

R$13.000,00 R$5.525.000,00

A contratação de
transporte aéreo
é necessária para

atender
comunidades

indígenas
isoladas. Diante

da vasta extensão
territorial e

dispersão das
aldeias atendidas
pelo DSEI ARJ, o
transporte aéreo

é uma das
alternativas
viáveis para
garantir a

continuidade dos
serviços

essenciais. Sua
utilização permite
superar desafios

logísticos e
geográficos,
garantindo o

envio de
suprimentos, o
atendimento

emergencial de
saúde e a
remoção

aeromédica,
evitando o

agravamento das
condições de vida

e riscos à
sobrevivência

dessas
populações.

Empenho

2
DSEI
ARP

PE90002/2024
011/2024

 0047313201

14/06/2024
a

14/06/2025

Asas
Rotativas

R$16.100,00 R$6.762.000,00

A contratação de
transporte aéreo
é fundamental
para garantir a
assistência às
comunidades

indígenas do DSEI
ARP. A estiagem

prolongada
intensificou as
dificuldades de

acesso,
impossibilitando a

entrega de
suprimentos por

outros meios.
Diante da grande

extensão
territorial e da
dispersão das

aldeias, o
transporte aéreo

é a única
alternativa viável
para garantir o
fornecimento
contínuo de

insumos
essenciais, o
atendimento

emergencial de
saúde e as
remoções

aeromédicas,
evitando

desabastecimento
e riscos à vida
das pessoas.

Empenho
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3
DSEI
ARS

Adesão à ARP
014/2024

 0047313241

16/12/2024
a

16/12/2025

Asas
Rotativas

R$13.000,00 R$5.850.000,00

A contratação de
transporte aéreo
é essencial para

atender as
comunidades

indígenas do DSEI
ARS. Diante da
ampla área de
cobertura e da
dispersão das

aldeias, o
transporte aéreo
representa como

uma solução
viável para

garantir a entrega
de insumos

essenciais, o
atendimento de

saúde e as
remoções

aeromédicas,
prevenindo o

desabastecimento
e os riscos à vida

da população
indígena
assistida.

Empenho

4 DSEIVAJ
PE 09/2022 -

3º TA

02/2022 
0047312909

1º TA
 0047312994

2º TA 
0047312994

3º TA
0047313028

24/08/2024
a

24/08/2025

Asas
Rotativas

R$13.786,75 R$9.650.725,00

A contratação de
transporte aéreo
é essencial para

atender as
comunidades

indígenas do DSEI
VAJ. Diante da
ampla área de
cobertura e da
dispersão das

aldeias, o
transporte aéreo
representa como

uma solução
viável para

garantir a entrega
de insumos

essenciais, o
atendimento de

saúde e as
remoções de

pacientes,
prevenindo o

desabastecimento
e os riscos à vida

da população
indígena assistida

Empenho

 
 
 
b) Quais foram os critérios técnico-jurídicos utilizados para justificar a dispensa de licitação nos contratos (em

cada um deles) firmados com a Ambipar?
Informa-se que não foram celebrados dispensa de licitações.

 
c) Existem pareceres técnicos e/ou jurídicos que embasaram a escolha dessa empresa? Em caso afirmativo,

requer-se o envio desses documentos.
É imperioso esclarecer que se a solicitação se refere a pareceres técnicos e/ou jurídicos que fundamentaram a escolha da empresa no
contexto de uma dispensa de licitação, informamos que a resposta fica prejudicada, uma vez que não houve contratações fundamentadas
nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021.

 
d) Houve análise comparativa de custos e benefícios entre essa contratação direta e outras alternativas

disponíveis no mercado? Favor detalhar.
Não foram celebrados contratações diretas.

 

2. Transparência e regularidade dos procedimentos licitatórios.
a) Nos contratos firmados via pregão eletrônico, quais foram os motivos que levaram à desclassificação de

outras empresas participantes?
É importante consignar que a escolha de uma empresa por meio de licitação é um procedimento administrativo que visa garantir a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração pública, assegurando a transparência, a competitividade e a isonomia entre os
participantes. A licitação é um instrumento fundamental para a contratação de bens, serviços e obras pelo poder público, regido por
normas específicas que buscam evitar fraudes e garantir a correta aplicação dos recursos públicos.

No pregão eletrônico 90002/2024, a empresa FEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LTDA apresentou o valor de R$ 14.000,00, porém, foi
desclassificada, haja vista que fora convocada para enviar os anexos até as 13:30 do dia 20/05/2024, porém, não enviou nenhum
documento dentro do prazo estabelecido.

As atas de registro de preços foram selecionadas com base em pesquisas de mercado, evidenciando a vantagem da contratação. Foram
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feitas análises detalhadas da compatibilidade dos valores praticados com os preços médios obtidos em fontes oficiais e contratações
similares, garantindo a economicidade e a eficiência da despesa pública. Dessa forma, os preços registrados refletem as melhores
condições do mercado no momento das contratações.

No Pregão Eletrônico nº 09/2022 – A empresa HELIMARTE TAXI AEREO LTDA ofertou o melhor lance – R$ 7.484.000,00 para executar
560 horas de voo, no entanto, foi desclassifica pelas seguintes razões:

Recusa da proposta. Fornecedor: HELIMARTE TAXI AEREO LTDA, CNPJ/CPF: 03.330.048/0001-56, pelo melhor lance de R$ 7.484.000,0000.
Motivo: Descumprimento do subitem 9.20 da habilitação técnica, mais precisamente os requisitos do subitem 8.2.18.2, conforme Termo de
Referência do edital que deveria ser comprovada na habilitação, sendo inabilitada em atendimentos a esse subitem do edital, que deveria
ser comprovada na habilitação, sendo inabilitada em atendimentos a esse subitem e também ao subitens 5.1 e 9.16. O termo de
referência está disponível para consulta pública em https://pncp.gov.br/app/editais/00394544000185/2024/539).

Diante disso, a segunda colocada foi convocada para apresentar os documentos de praxe. Após a negociação, o processo foi encerrado
pelo valor de R$ 7.483.976,70.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS S/A, CNPJ/CPF:
03.945.337/0001-60, pelo melhor lance de R$ 7.493.033,5000 e com valor negociado a R$ 7.483.976,7000. Motivo: valor negociado com a
empresa conforme chat, valor negociado abaixo do 1º colocado. (informações extraídas da Ata de Realização do PE 09/2022).

.

b) Houve recurso administrativo e/ou impugnação por parte das empresas desclassificadas? Em caso
afirmativo, quais foram os fundamentos e decisões proferidas?

No PE 09/2022 a empresa HELIMARTE TAXI AEREO LTDA apresentou recurso.

Os fundamentos da decisão proferida estão consignados no documento em anexo - id 0047315094.

 

c) Os contratos firmados mediante adesão à ata de registro de preços passaram por análise de maior vantagem
econômica e compatibilidade de objeto?

É imperioso consignar que o princípio da economicidade sempre é observado nas contratações realizadas pelo Ministério da saúde.
Ademais, informa-se que os contratos firmados mediante Ata de Registro de Preços passam por análise de vantajosidade econômica.

 

3. Prestação dos serviços e execução contratual.
a) Qual o detalhamento da execução dos serviços contratados, incluindo a quantidade de aeronaves utilizadas,

rotas operadas e custo unitário por deslocamento?
Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Juruá - DSEI ARJ:

Não Tem operações simultâneas;

Custo unitário por deslocamento: R$ 13.000,00;

Rotas operadas até fevereiro 2025: Cruzeiro do Sul - Samaúma - Aldeia Xinane - Seringal Canadá - Nova Floresta - Coco Açu - Nomanawa -
Jordão (SJOD) - Aldeia Alto Bonito - Aldeia Boa Vista - Aldeia Tonya - Aldeia Alto Bonito - Aldeia Jacobina - Marechal Thaumaturgo (SDP8) -
Aldeia Morada Nova - Campú Mâncio Lima - Aldeia Califórnia Feijó - Aldeia Nova Floresta Feijó - Aldeia Califórnia - Aldeia Base do Xinane
Feijó - Aldeia Pão Sagrado Jordão.

Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Solimões - DSEI ARS:

Não Tem operações simultâneas;

Custo unitário por deslocamento: R$ 13.000,00;

Rotas operadas até fevereiro 2025: Tabatinga - São Paulo de Olivença - Vila Bitencort – Bananal - Bibiano do Assacaia - Reforma do Uruá -
Torre da Missão - Belém do Solimões.

Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus - DSEI ARP:

Não Tem operações simultâneas;

Custo unitário por deslocamento: R$ 16.100,00;

Rotas operadas até fevereiro 2025: Rio Branco - Aldeia Jatobá - Assis Brasil - Aldeia Extrema- Aldeia Santa Rosa - Aldeia Santa Rosa Do Iaco
- Aldeia Lago Novo - Aldeia Extrema Do Rio Iaco - Aldeia Extrema Do Iaco - Aldeia Alves Rodrigues - Aldeia Senegal - Aldeia Cumaru - Aldeia
Cachoeira - Aldeia Extrema – Pauini- Aldeia Kairiko - Aldeia Lago Novo - Aldeia Santa Cruz - Aldeia Karuá - Aldeia Maloca - Aldeia Buaçu -
Aldeia Caiapucá - Aldeia Santana - Aldeia Santa Fé - Aldeia Canaã - Aldeia Sete Estrelas - Aldeia Monte Sião - Aldeia Santo Antônio – Boca
do Acre - Nova – Pauini - São Benedito - Manoel Urbano - Santa Rosa do Purus - Aldeia Nova Floresta - ALDEIA PERÍ - aldeia Jatobá - Aldeia
Maronawa - Aldeia São Gerônimo - Aldeia Três Cachoeiras - Aldeia Tocimão - Aldeia Peri - Aldeia Dois Irmãos - Sena Madureira – aldeia
Buenos Aires - Aldeia Karuá.

 
b) Existe previsão contratual para fiscalização e auditoria dos serviços prestados? Em caso positivo, quais

órgãos ou entidades são responsáveis por esse acompanhamento?
Informa-se que a fiscalização é realizada por servidor público vinculado ao Distrito, e em caso de eventuais auditorias, se necessárias, são
realizadas por órgãos de controle interno e/ou externo.

 
c) Há algum registro de inconformidade, atraso na execução ou descumprimento contratual por parte da

Ambipar?
Informa-se que não há registro de inconformidades, ou descumprimentos na execução contratual.

 

Por fim, a atual gestão reitera o compromisso de implementar e fortalecer as ações voltadas para a saúde das populações
indígenas, de modo a garantir o acesso ao serviço de saúde de qualidade, respeitando a diversidade cultural e as especificidades de
cada povo.

Sendo o que havia a considerar, retornem-se os autos à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos do
Ministério da Saúde, com as informações encaminhadas pelas áreas desta SESAI/MS, em atenção ao contido no Despacho 0046013416
dessa Assessoria, para conhecimento e resposta tempestiva ao parlamentar.

Colocamo-nos à disposição, caso necessário.

Atenciosamente,

GEOVANI DE OLIVEIRA TAVARES
Coordenador-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde Indígena

 

 

WEIBE TAPEBA
Secretário de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Geovani de Oliveira Tavares, Coordenador(a)-Geral de Demandas de Órgãos Externos
da Saúde Indígena, em 17/04/2025, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Weibe Nascimento Costa, Secretário(a) de Saúde Indígena, em 17/04/2025, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0047310234 e o código CRC 3AFFA9EA.

Referência: Processo nº 25000.019735/2025-02 SEI nº 0047310234
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 5/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 6/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 9/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 22/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 24/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 25/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 28/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 31/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 32/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 62/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 66/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 70/2025 Deputado Alberto Fraga 

Requerimento de Informação nº 79/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 80/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 81/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 82/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 83/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 84/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 85/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 86/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 87/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 88/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 89/2025 Deputado Delegado Caveira 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-BHQC-UXIL-DCNY-SQFP
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 90/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 91/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 92/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 93/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 94/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 95/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 96/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 97/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 98/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 99/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 100/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 101/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 102/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 103/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 104/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 114/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 123/2025 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 132/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 136/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 141/2025 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 150/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 153/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 167/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 177/2025 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 182/2025 Deputado Zé Vitor 

Requerimento de Informação nº 183/2025 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 191/2025 Deputado José Medeiros 

Requerimento de Informação nº 192/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 197/2025 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 210/2025 Deputado Aureo Ribeiro 

Requerimento de Informação nº 214/2025 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 215/2025 Deputado Felipe Carreras 

Requerimento de Informação nº 226/2025 Deputada Daniela Reinehr 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-BHQC-UXIL-DCNY-SQFP
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                                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 18/2025 

 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 277/2025 Deputado Carlos Jordy 

Requerimento de Informação nº 283/2025 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 323/2025 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 330/2025 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 333/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 343/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 353/2025 Deputada Coronel Fernanda 

Requerimento de Informação nº 356/2025 Deputado Chico Alencar 

Requerimento de Informação nº 360/2025 Deputado Dr. Frederico 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

14/03/2025 10:46 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-BHQC-UXIL-DCNY-SQFP
Ofício 1ªSec-RI-E nº 18 (0046722267)         SEI 25000.019735/2025-02 / pg. 10



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Do Sr. DR. FREDERICO)

Requer  informações  à  Exma.  Sra.
Ministra  de  Estado  da  Saúde  acerca  dos
negócios  jurídicos  firmados  com  a  pessoa
jurídica  Ambipar (“Ambipar Group”1)  para a
prestação  de  serviços  de  transporte  aéreo
em territórios indígenas no Brasil, durante os
anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento).

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  à  Exma.  Sra.  Ministra  de  Estado  da

Saúde, a fim de obter esclarecimentos sobre os negócios jurídicos firmados

entre  a  pessoa  jurídica  e  multinacional  Ambipar  (“Ambipar  Group”)  para  a

prestação de serviços de transporte aéreo em territórios indígenas no Brasil,

durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento).

Nesse  sentido,  à  luz  dos  princípios  constitucionais  da

administração  pública,  em  especial  a  moralidade  e  a  publicidade,  e

considerando necessidade de assegurar a adequada aplicação dos recursos

públicos, requer-se esclarecimentos acerca dos seguintes questionamentos:

1. Critérios e justificativas para a contratação

a) Quantos e quais contratos foram firmados entre a  Ambipar

(“Ambipar Group), sob a gestão desta Pasta, para a prestação de serviços no

território brasileiro, durante os anos de 2023, 2024 e 2025 (até o momento)?

Requer-se  dados  e  informações  desagregadas  de  cada  negócio  celebrado,

1  Disponível: https://ambipar.com/?c=brazil

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255003251700
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2

com especial atenção ao objetivo, valores e formas de pagamento. Requer-se

ainda o envio de cópia desses documentos.

b)  Quais  foram  os  critérios  técnico-jurídicos  utilizados  para

justificar a dispensa de licitação nos contratos (em cada um deles) firmados

com a Ambipar?

c) Existem pareceres técnicos e/ou jurídicos que embasaram a

escolha  dessa  empresa?  Em  caso  afirmativo,  requer-se  o  envio  desses

documentos.

d)  Houve  análise  comparativa  de  custos  e  benefícios  entre

essa contratação direta e outras alternativas disponíveis no mercado? Favor

detalhar.

2.  Transparência  e  regularidade  dos  procedimentos

licitatórios

a) Nos contratos firmados via pregão eletrônico, quais foram os

motivos que levaram à desclassificação de outras empresas participantes?

b) Houve recurso administrativo e/ou impugnação por parte das

empresas desclassificadas? Em caso afirmativo, quais foram os fundamentos e

decisões proferidas?

c) Os contratos firmados mediante adesão à ata de registro de

preços passaram por análise de maior vantagem econômica e compatibilidade

de objeto?

3. Prestação dos serviços e execução contratual

a) Qual o detalhamento da execução dos serviços contratados,

incluindo a quantidade de aeronaves utilizadas, rotas operadas e custo unitário

por deslocamento?

b) Existe previsão contratual para fiscalização e auditoria dos

serviços  prestados?  Em  caso  positivo,  quais  órgãos  ou  entidades  são

responsáveis por esse acompanhamento?

c) Há algum registro de inconformidade, atraso na execução ou

descumprimento contratual por parte da Ambipar? *C
D2

55
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255003251700
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3

JUSTIFICAÇÃO

Segundo notícia divulgada pelo Metrópoles, “durante o ano de

2024, o governo federal firmou cinco contratos com a multinacional Ambipar

que, somados, chegam a R$ 480,9 milhões. Todos envolvem a prestação de

serviços em territórios indígenas, como locação de helicópteros e de aviões

monomotores. Três deles, sem licitação”.

À luz dessa notícia, e tendo em conta o volume expressivo de

recursos envolvidos, somado ainda ao caráter excepcional das contratações

sem  licitação,  mostra-se  essencial  um  escrutínio  rigoroso  para  verificar  a

conformidade dos atos administrativos praticados. 

Sabe-se que a ausência de ampla concorrência pode reduzir a

eficiência  na  aplicação  dos  recursos  públicos  e  aumentar  o  risco  de

sobrepreços ou direcionamento contratual, o que reforça a necessidade de total

transparência na condução desses processos.

Requer-se,  assim,  o  fornecimento  das  informações  e

documentos  mencionados,  de  forma  detalhada  e  fundamentada,  no  prazo

estabelecido  pela  legislação  vigente.  A  transparência  e  o  respeito  aos

princípios  constitucionais  são fundamentais  para  garantir  a  legitimidade dos

atos administrativos e a proteção do interesse público.

Nesse sentido, considerando que a este Parlamento compete a

função  típica  de  fiscalização,  solicita-se  o  célere  envio  do  presente

requerimento de informações por escrito à autoridade destinatária.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado DR. FREDERICO 

PRD-MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255003251700
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vale do Javari
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25041.000016/2022-81

PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
Nº 02/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
DISTRITO
SANITÁRIO
ESPECIAL
INDÍGENA VALE DO
JAVARI E A
EMPRESA
AMBIPAR FLYONE
SERVIÇOAÉREO
ESPECIALIZADO,
COMÉRCIO
ESERVIÇOS EIRELI.

 

A União, por intermédio do Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari, com
sede na Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770 - Santa Luzia, Cep:69.650-
000, na cidade de Atalaia do Norte /Estado: AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.544/0066-20, neste ato representado pelo Coordenador Distrital de Saúde
Indígena, Sr. Adelson da Silva Saldanha, nomeado pela Portaria de Pessoal GM/MS nº
480, de 12 de abril de 2023,publicada no DOU de 14 de abril de 2023, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa AMBIPAR FLYONE SERVIÇO AÉREO
ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.945.337/0001-60, sediada na Avenida Ayrton Senna, nº 2541,CTR 2017.0011
HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ doravante
designada CONTRATADA , neste ato representada pelo Sr. Fernando Carlos da Silva
Telles, portador da Carteira de Identidade nº 465293 - MAER/RJ, e CPF nº
013.050.147-66,, doravante designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta
no Processo nº 25041.000016/2022-81 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Termo Aditivo 0035309390         SEI 25041.000016/2022-81 / pg. 1



1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 02/2022, por 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 24/08/2023 a
24/08/2024 nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 623.664,72 (seiscentos e vinte
e três mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 7.483.976,70 (sete milhões, quatrocentos e oitenta
e três mil novecentos e setenta e seis reais e setenta centavos), conforme tabela
abaixo:

Item Descrição do Item
Unid.

de
Medida

Quant.
Valor

Unitário
Valor

Unitário

01

Aeronave de asas rotativas,
tipo helicóptero, monomotor a
turbina, capacidade mínima
para 05 (cinco)pessoas, sendo
1 (um) piloto e 4 (quatro)
passageiros. Velocidade de
cruzeiro mínima de 100 Kt
(cem nós) autonomia mínima
de voo 03h20min (três horas e
vinte minutos), com alcance
mínimo de 330 NM(trezentos e
trinta milhas náuticas), mais
reserva de combustível
regulamentar, equipado e
homologado para realização de
voo VFR diurno e noturno,
homologado na categoria TPX,
homologado para transporte de
passageiros, remoções
médicas de baixa
complexidade (transporte de
enfermo, equipamento básico
de suporte de vida,
médico/enfermeiro, conforme
IAC 3134-0799 da ANAC e
Portaria 2048 do Ministério da
Saúde), transporte de cargas
perigosas, transporte de cargas
interna, transporte de carga
externa (conforme RBAC 133).
Equipado com trem de pouso
tipo esqui, gancho de carga e
peso máximo de decolagem de
até 2.250 (dois mil duzentos e
cinquenta) kg.
Base de Apoio Aéreo em
Tabatinga - AM.

Hora
Voada

560
R$

13.364,24
R$

7.483.976,70
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Valor Total R$ 7.483.976,70 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e três
mil novecentos e setenta e seis reais e setenta centavos)

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda
não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente
prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento
de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de
referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/257026

Fonte de Recursos: 1002000000

Programa de Trabalho: 173241

Elemento de Despesa: 339033

Nota de Empenho: 2023NE000007

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente
prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

ADELSON DA SILVA SALDANHA
Coordenador do DSEI Vale do Javari
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Portaria GM/MS nº 480, de 12/04/2023
 
 

FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES
CPF nº 013.050.147-66

Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:

1- Anderson Geraldo Gondim dos Santos - CPF nº 717.402.102-63 - Chefe do Serviço
de Contratação de Recursos Logísticos  
2- Aldezino da Assunção Rodrigues - CPF nº 570.763.242-53 - Chefe do Serviço de
Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Adelson da Silva Saldanha,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 10/08/2023, às 17:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles,
Usuário Externo, em 10/08/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Geraldo Gondim dos
Santos, Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos, em
15/08/2023, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aldezino da Assunção Rodrigues,
Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, em 17/08/2023, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0035309390 e o código CRC F6FA49AF.

Referência: Processo nº 25041.000016/2022-81 SEI nº 0035309390
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/VAJ
Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770  - Bairro Santa Luzia, Atalaia do Norte/AM, CEP 69650-000

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vale do Javari
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25041.000016/2022-81

SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
ADMINISTRATIVO
Nº 02/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
DISTRITO
SANITÁRIO
ESPECIAL
INDÍGENA VALE DO
JAVARI E A
EMPRESA
AMBIPAR FLYONE
SERVIÇOAÉREO
ESPECIALIZADO,
COMÉRCIO
ESERVIÇOS EIRELI.

 

A União, por intermédio do Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari, com
sede na Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770 - Santa Luzia, Cep:69.650-
000, na cidade de Atalaia do Norte /Estado: AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.544/0066-20, neste ato representado pelo Coordenador Distrital de Saúde
Indígena, Sr. Adelson da Silva Saldanha, nomeado pela Portaria de Pessoal GM/MS nº
480, de 12 de abril de 2023,publicada no DOU de 14 de abril de 2023, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa AMBIPAR FLYONE SERVIÇO AÉREO
ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.945.337/0001-60, sediada na Avenida Ayrton Senna, nº 2541,CTR 2017.0011
HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ doravante
designada CONTRATADA , neste ato representada pelo Sr. Fernando Carlos da Silva
Telles, portador da Carteira de Identidade nº 465293 - MAER/RJ, e CPF nº
013.050.147-66,, doravante designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta
no Processo nº 25041.000016/2022-81 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. ACRESCENTAR 25% e REAJUSTAR  3,1615% do valor inicial
do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, ,nos moldes do art.
65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993;

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 623.664,72 (seiscentos e vinte
e três mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos),
perfazendo o valor anual de R$ 7.483.976,70 (sete milhões, quatrocentos e oitenta
e três mil novecentos e setenta e seis reais e setenta centavos). Após assinatura
deste termo, o valor mensal será de R$ 804.227,08 (oitocentos e quatro mil
duzentos e vinte e sete reais e oito centavos) e anual de R$ 9.650.725,00 (nove
milhões, seiscentos e cinquenta mil setecentos e vinte e cinco reais), conforme
tabela abaixo:

Valor com Acréscimo e o reajuste aplicado

Descrição do Item
Valor da

Hora
Quantidade

Valor
Mensal

Valor Anual

Serviço de Horas
Voo

R$ 13.786,75 700
R$

804.227,08
R$

9.650.725,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

2.3. O valor proposto é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
executados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/257026

Fonte de Recursos: 1001000000

Programa de Trabalho: 173241

Elemento de Despesa: 339033

Nota de Empenho: 2024NE000010

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente
prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
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critério do órgão contratante.
 

5. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

ADELSON DA SILVA SALDANHA
Coordenador do DSEI Vale do Javari

Portaria GM/MS nº 480, de 12/04/2023
 
 

FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES
CPF nº 013.050.147-66

Representante legal da CONTRATADA

Testemunha:

1- Aldezino da Assunção Rodrigues - CPF nº 570.763.242-53 - Chefe do Serviço de
Contratação de Recursos Logísticos - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles,
Usuário Externo, em 14/05/2024, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelson da Silva Saldanha,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 14/05/2024, às 11:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aldezino da Assunção Rodrigues,
Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos substituto(a), em
14/05/2024, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0040673848 e o código CRC 177F3516.
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Referência: Processo nº 25041.000016/2022-81 SEI nº 0040673848

 
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/VAJ

Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770  - Bairro Santa Luzia, Atalaia do Norte/AM, CEP 69650-000
Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vale do Javari
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25041.000016/2022-81

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
02/2022, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA VALE DO JAVARI E A
EMPRESA AMBIPAR FLYONE
SERVIÇOAÉREO ESPECIALIZADO,
COMÉRCIO ESERVIÇOS EIRELI.

 

A União, por intermédio do Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari, com
sede na Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770 - Santa Luzia, Cep:69.650-
000, na cidade de Atalaia do Norte/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.544/0066-20, neste ato representado pelo Coordenador Distrital de Saúde
Indígena, Sr. Adelson da Silva Saldanha, nomeado pela Portaria de Pessoal GM/MS nº
480, de 12 de abril de 2023, publicada no DOU de 14 de abril de 2023, inscrito no ,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AMBIPAR FLYONE SERVIÇO
AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.945.337/0001-60, sediada na Avenida Ayrton Senna, nº 2541,CTR 2017.0011
HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ doravante
designada CONTRATADA , neste ato representada pelo Sr. Fernando Carlos da Silva
Telles, portador da Carteira de Identidade nº 465293 - MAER/RJ, e CPF nº
013.050.147-66,, doravante designada CONTRATADA, , tendo em vista o que consta
no Processo nº 25041.000016/2022-81 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 02/2022, por 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 24/08/2024 a 24/08/2025
nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 804.227,08 (oitocentos e quatro
mil duzentos e vinte e sete reais e oito centavos), perfazendo o valor anual de R$
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9.650.725,00 (nove milhões, seiscentos e cinquenta mil setecentos e vinte
e cinco reais), conforme tabela abaixo:

Item Descrição do Item
Unid.

de
Medida

Quant.
Valor

Unitário
Valor

Unitário

01

Aeronave de asas rotativas,
tipo helicóptero, monomotor a
turbina, capacidade mínima
para 05 (cinco)pessoas, sendo
1 (um) piloto e 4 (quatro)
passageiros. Velocidade de
cruzeiro mínima de 100 Kt
(cem nós) autonomia mínima
de voo 03h20min (três horas e
vinte minutos), com alcance
mínimo de 330 NM(trezentos e
trinta milhas náuticas), mais
reserva de combustível
regulamentar, equipado e
homologa dopara realização de
voo VFR diurno e noturno,
homologado na categoria TPX,
homologado para transporte de
passageiros, remoções
médicas de baixa
complexidade (transporte de
enfermo, equipamento básico
de suporte de vida,
médico/enfermeiro, conforme
IAC 3134-0799 da ANAC e
Portaria nº 2048 do Ministério
da Saúde), transporte de
cargas perigosas, transporte de
cargas interna, transporte de
carga externa (conforme RBAC
133). Equipado com trem de
pouso tipo esqui, gancho de
carga e peso máximo de
decolagem de até 2.250 (dois
mil duzentos e cinquenta) kg.
Base de Apoio Aéreo em
Tabatinga - AM.

Hora
Voada

700
R$

13.786,75
R$

9.650.725,00

Valor Total R$ 9.650.725,00 (nove milhões, seiscentos e cinquenta mil
setecentos e vinte e cinco reais)

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores
ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à
presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao
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aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no
termo de referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/257026

Fonte de Recursos: 1001000000

Programa de Trabalho: 234651

Elemento de Despesa: 339033

Nota de Empenho: 202024NE000010

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente
prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Por interesse da administração o contrato poderá ser rescindido antes do
término da vigência, na qual a CONTRATADA será notificada com 30 (trinta) dias de
antecedência, com base no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

ADELSON DA SILVA SALDANHA
Coordenador do DSEI Vale do Javari

Portaria GM/MS nº 480, de 12/04/2023
Representante legal da CONTRATANTE
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FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES

CPF nº 013.050.147-66
Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:

1- Aldezino da Assunção Rodrigues - Chefe Substituto do Serviço de Contratação de
Recursos Logísticos

2- Diana da Silva Nogueira - Técnico de Suprimentos II

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles,
Usuário Externo, em 20/08/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelson da Silva Saldanha,
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 20/08/2024, às 17:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Diana Da Silva Nogueira, Auxiliar
Administrativo I, em 20/08/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aldezino da Assunção Rodrigues,
Chefe do Serviço de Contratação de Recursos Logísticos substituto(a), em
22/08/2024, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0042689307 e o código CRC 3461346F.

Referência: Processo nº 25041.000016/2022-81 SEI nº 0042689307
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/VAJ
Rua Raimundo Gimaque do Nascimento, nº 770  - Bairro Santa Luzia, Atalaia do Norte/AM, CEP 69650-000

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Vale do Javari
  

CONTRATO Nº 2/2022

Processo nº 25041.000016/2022-81

  

TERMO DE
CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº
02/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
DISTRITO
SANITÁRIO
ESPECIAL
INDIGENA VALE
DO JAVARI - DSEI
VAJ E A
EMPRESA AMBIPAR
FLYONE SERVIÇO
AÉREO
ESPECIALIZADO,
COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI.

 

A União, por intermédio do Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari, com sede na Rua Raimundo
Gimaque do Nascimento, nº 770 - Santa Luzia, Cep: 69.650-000, na cidade de Atalaia do Norte /EstadoAM,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.544/0066-20, neste ato representado pelo Coordenador Distrital de
Saúde Indígena, Sr. Jorge Oliveira Duarte, nomeado pela Portaria nº 625, de 08 de abril de 2016,publicada
no DOU de 11 de abril de 2016, inscrito no CPF nº 600.925.212-15, portador da Carteira de Identidade nº
1344958-3, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AMBIPAR FLYONE SERVIÇO AÉREO
ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.945.337/0001-60,
sediada na Avenida Ayrton Senna, nº 2541, CTR 2017.0011 HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro –
RJ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Fernando Carlos da Silva
Telles, portador da Carteira de Identidade nº 465293 - MAER/RJ, e CPF nº 013.050.147-66, tendo em vista o
que consta no Processo nº. 25041.000016/2022-81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada nos serviços de táxi aéreo, aeronave tipo helicóptero
para atender a demanda de assistência à Saúde Indígena do DSEI - Vale do Javari, com Base no município
de Tabatinga, no transporte de passageiros, remoções aeromédicas, transportes de cargas perigosas,
transporte de carga externa e transporte de carga interna.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR ANUAL

Contrato 2 (0028829183)         SEI 25041.000016/2022-81 / pg. 1



01

Aeronave de asas rotativas, tipo helicóptero,
monomotor a turbina, capacidade mínima para 05
(cinco) pessoas, sendo 1 (um) piloto e 4 (quatro)
passageiros. Velocidade de cruzeiro mínima de 100 Kt
(cem nós) autonomia mínima de voo 03h20min (três
horas e vinte minutos), com alcance mínimo de 330
NM (trezentos e trinta milhas náuticas), mais reserva
de combustível regulamentar, equipado e homologado
para realização de voo VFR diurno e noturno,
homologado na categoria TPX, homologado para
transporte de passageiros, remoções médicas de
baixa complexidade (transporte de enfermo,
equipamento básico de suporte de vida,
médico/enfermeiro, conforme IAC 3134-0799 da ANAC
e Portaria 2048 do Ministério da Saúde), transporte de
cargas perigosas, transporte de cargas interna,
transporte de carga externa (conforme RBAC 133).
Equipado com trem de pouso tipo esqui, gancho de
carga e peso máximo de decolagem de até 2.250 (dois
mil duzentos e cinquenta) kg.

Base de Apoio Aéreo em Tabatinga - AM.

Hora
Voada

560
R$

13.364,24
R$

7.483.976,70

TOTAL GLOBAL R$ 7.483.976,70 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e três mil novecentos e
setenta e seis reais e setenta centavos)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
24/08/2022 e encerramento em 24/08/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses conforme Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 7.483.976,70 (sete milhões, quatrocentos e oitenta
e três mil novecentos e setenta e seis reais e setenta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/257026 DSEI Vale do Javari

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  173241
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Elemento de Despesa: 339039-74

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.5.1. o prazo de validade;

5.5.2. a data da emissão;

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4. o período de prestação dos serviços;

5.5.5. o valor a pagar; e

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

I =
(TX)

I =

( 6 / 100
)

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%

 
365

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante
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a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.10. Será considerada extinta a garantia:

7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
neste Termo de Referência e no Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. A Contratante designará servidor para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
deste Termo de Referencia, que registrará, em relatório, todas as ocorrências relacionadas à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor serão solicitadas à
autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante ao disposto no
Art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

8.3. O regime de execução que será aplicado aos serviços prestados, seguirá o disposto ao Art. 6º,
inciso VIII, alínea a, da Lei 8.666 de 1.993.

8.4. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.5. Quando da fiscalização, é direito da Contratante rejeitar quaisquer materiais, equipamentos,
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tecnologia, mão de obra, quando entender que a sua execução está irregular.
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste Termo
de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
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condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b)ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d)comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5.  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

11.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

11.4. A sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Contrato 2 (0028829183)         SEI 25041.000016/2022-81 / pg. 8



3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

 
INFRAÇÃO

 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

 

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

 

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

 

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia;

 

02

 
Para os itens a seguir, deixar de:

 

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência;

 

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

 

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

 

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Termo de Referência/contrato;

 

01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA

 

01

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.2. É permitido à CONTRATADA Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.1.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Tabatinga - Amazonas - Justiça Federal.

                          

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 

Atalaia do Norte - AM, 24 de agosto de 2022.

 

JORGE OLIVEIRA DUARTE
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria MS nº 625, D.O.U 11/04/2016
Representante legal da CONTRATANTE

 

FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES
CPF nº 013.050.147-66

Representante legal da CONTRATADA
 
 
Testemunhas:
 

Anderson Geraldo Gondim dos Santos - CPF nº 717.402.102-63 - Chefe da Divisão de Atenção a Saúde
Indígena - DIASI/VAJ

Aldezino da Assunção Rodrigues - CPF nº 570.763.242-53 - Chefe do Setor de Orçamento e Finanças -
SEOFI/VAJ

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Oliveira Duarte, Coordenador(a) Distrital de Saúde
Indígena, em 24/08/2022, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles, Usuário Externo, em
24/08/2022, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Geraldo Gondim dos Santos, Chefe da Divisão de
Atenção à Saúde Indígena, em 24/08/2022, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aldezino da Assunção Rodrigues, Chefe do Serviço de
Orçamento e Finanças, em 30/08/2022, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0028829183 e o código CRC 52774F5C.

Referência: Processo nº 25041.000016/2022-81 SEI nº 0028829183
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Juruá
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  
CONTRATO Nº 12/2024

Processo nº 25032.001134/2024-87

  

Unidade Gestora: DSEI ARJ

  

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS DE LOCAÇÃO DE AERONAVE PARA
A EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO
EM CUMPRIMENTO A MISSÃO
INSTITUCIONA QUE CELEBRAM ENTRE SI A
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA-
ALTO RIO JURUÁ E A FLYONE SERVICO
AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E
SERVICOS LIMITADA.

A DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA- ALTO RIO JURUÁ – DSEI/ARJ, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.544/0063-88 , com endereço na Rua Formoso, bairro Formoso, n° 2255 , doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Coordenador Distrital de Saúde indígena, Senhor(a)
Isaac da Silva Piyâko, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 277173 e do CPF nº
434.812.212-15, e de outro lado a FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº : 03.945.337/0001-60, estabelecida à Avenida Ayrton Senna, nº
2541, CTR 2017.0011 HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ CEP:22.775-002, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) Fernando Carlos da Silva Telles,
Brasileiro, solteiro, Aeronauta, portador da Carteira de Identidade nº 465293-MER/RJ e do CPF nº
013.050.147-66, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2024,
gerenciado pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Processo nº 25032.001134/2024-87), sob os
termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Locação de
Aeronave para a execução das ações do Planejamento Estratégico do órgão em cumprimento a missão
institucional, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 LOCAÇÃO DE
AERONAVE DE

14680 Hora/Voo 425 R$13.000,00 R$5.525.000,00
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ASAS ROTATIVAS
(HELICÓPTERO
TIPO ESQUILO
OU SIMILAR)
com
capacidade de
carga de até
1.000 Kg, com
logística de
abastecimento,
manutenção e
tripulação a
cargo da
contratada

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, vigendo no período de
21/11/2024 a 21/11/2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato, exceto:
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3.1.1. Disponibilizar a aeronave para o cumprimento das horas contratadas nas condições e
configuração estipulada pelo CONTRATANTE na base de operação localizada no Município de
Cruzeiro do Sul - AC, assim como nas quantidades para operações simultâneas necessárias.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$5.525.000,00 (cinco milhões quinhentos e vinte e
cinco mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 18/10/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice pelo IPCA, calculado pelo
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
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da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

II - II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 202

IV - Multa

1. . Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
10% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% da parcela
inadimplida

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% do valor
do Contrato

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% da parcela
inadimplida.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:  257021

II - Fonte de Recursos: 3000000000

III - Programa de Trabalho: 10423512220YP6502

IV - Elemento de Despesa: 339033

V - Nota de Empenho: 2024NE000085

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
0.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Cruzeiro do Sul/AC para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

ISAAC DA SILVA
PIYÃKO

Coordenador
Distrital do DSEI Alto

Rio Juruá
Portaria GM/MS nº
940 de 26/05/2023

FERNANDO CARLOS DA
SILVA TELLES

Represente Legal
Flyone Serviço Aéreo

Especializado, Comercio e
Serviços Limitada

 

Documento assinado eletronicamente por Isaac da Silva Piyãko, Coordenador(a) Distrital de Saúde
Indígena, em 19/11/2024, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles, Usuário Externo, em
21/11/2024, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0044490046 e o código CRC DE38D01A.

Referência: Processo nº 25032.001134/2024-87 SEI nº 0044490046
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/ARJ
Rua Formoso, nº 225  - Bairro Formoso, Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69980-000

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Purus
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

CONTRATO Nº 11/2024

Processo nº 25033.000179/2024-24

  

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 11/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL  DE SAÚDE

INDÍGENA ALTO RIO PURUS E A EMPRESA AMBIPAR FLYONE SERVIÇOS

AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS S/A

  

 

 A União por intermédio do  Distrito Sanitário Especial Indígena DSEI - ARP,
com sede na Rua Rio de Janeiro 1.214 - Bairro Abraão Alab, na cidade de Rio
Branco/Ac, CEP: 69.918-048, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544.0095-65,
neste ato representado pelo Sr. EVANGELISTA DA SILVA DE ARAUJO APURINÃ ,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, nomeado pela  Portaria nº GM/MS nº 29, de
10/01/2024, publicada no DOU nº 8, de 11 janeiro de 2024, portador da matrícula
funcional nº 1649558, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
AMBIPAR FLYONE SERVIÇO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVIÇOS
S/A inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.945.337/0001-60, sediada na Av. Ayrton
Senna, nº 2541, CTR 2017.0011 HAN 6 RUA D2, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro –
RJ, CEP 22.775-002, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Fernando Carlos da Silva Telles , portador(a) da Carteira de Identidade
nº : 465293 – MAER/RJ, e CPF nº 013.050.147-66, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25033.000179/2024-24 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90002/2024 ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns
d e TRANSPORTE AÉREO HELICÓPTERO PARA ATENDER A DEMANDA DE
ASSISTÊNCIA À SAUDE INDÍGENA DO DSEI/ARP (horas voo), que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item CATSER Descrição Unid.  Quant.
Valor

Médio 
Unit.

Valor Médio
Total
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01  3174

Aeronave de asas rotativas
(Helicóptero), categoria TPX,
homologado para operação
sob regras de voo visual,
com capacidade mínima
para 01 (um) tripulante
(piloto) e mais 05 (cinco)
passageiros, velocidade de
cruzeiro de 200 km/h,
alcance com tanque standar
de 540, bolsa de primeiros
socorros, sobrevivência na
selva, equipamentos de
navegação conforme RBAC
135, GPS instalado no painel
certificado pela ANAC e/ou
modelo portátil de uso
específico aeronáutico e
autonomia mínima de 3
horas. 

Horas   420
R$

16.100,00
R$

6.762.000,00

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do Contrato;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados
da assinatura do contrato na forma do Art.105 da Lei n° 14.133, de 2021.                 
 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado[A1] , atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b)Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;

d)Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse
na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O valor mensal da contratação é de R$ 563.500,00 (quinhentos e
sessenta e três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de
R$ 6.762.000,00 (seis milhões setecentos e sessenta e dois mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

6.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA , exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

                            R = V (I – Iº) / Iº, onde:
                            R = Valor do reajuste procurado;
                            V = Valor contratual a ser reajustado;
                            Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente
à data fixada para entrega da proposta na licitação;
                            I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

7.11. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO

8.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
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obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

8.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
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segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

8.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

8.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.

8.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços;

8.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões,
sem necessidade de nova autorização do Contratado.

8.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o
subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
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suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da
Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término
deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
11.10 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado
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pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
à contratada.

10.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

10.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

                                 i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)

                                 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021)

                                iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
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quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

                                iv)  Multa: 

                                    (1)            Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

                                    (2)           Moratória de 0,25% (meio por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

                             (3) compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta)  dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.3.3. Indenizações e multas

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021)
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

                            I. Gestão/Unidade: 257022/0001

                            II. Fonte de Recursos: 1001000000

                            III. PTRES: 234651

                            IV. Elemento de Despesa: 339033

                            V. Nota de Empenho: 2024NE185

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

14. 1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.   As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Seção Judiciária no
Estado do Acre para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.
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____________________________________________

 
EVANGELISTA DA SILVA DE ARAÚJO APURINÃ

Coordenador Distrital de Saúde Indígena
Portaria GM/MS Nº 29, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

 
Representante legal da CONTRATANTE

 
_________________________

 
Fernando Carlos da Silva Telles

CPF: 013.050.147-66
 

Representante legal da CONTRATADA
 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles,
Usuário Externo, em 14/06/2024, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Evangelista da Silva de Araujo
Apurinã, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 14/06/2024, às
12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0041313116 e o código CRC 721B70EE.

Referência: Processo nº 25033.000179/2024-24 SEI nº 0041313116

                                                                      

                                                        

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atualização: maio/2023

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação                 

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/ARP
Rio de Janeiro, nº 1.214  - Bairro Abrão Alab, Rio Branco/AC, CEP 69918-048

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

CONTRATO Nº 14/2024

Processo nº 25036.000979/2024-15

  

Unidade Gestora: 257025 DSEI ARS 

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AERONAVE QUE
CELEBRAM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA- ALTO RIO SOLIMÕES E A
EMPRESA AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO
ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS S/A.

A União por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO RIO SOLIMÕES - DSEI/ARS ,
com sede na Rua São João Basta, nº 22, Bairro Santa Rosa, na cidade de Tabatinga/AM, CEP 69.640-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0102-29, neste ato representado(a) pelo Coordenador Distrital de Saúde
Indígena Substituto, LEONARDO GOMES MANDUCA FILHO, nomeado(a) pela Portaria SAA Nº 1.488, de 31
de Outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 3 de Novembro de 2023, Seção 2, página
54, portador da Matrícula Funcional nº 445307, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AMBIPAR
FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS S/A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.945.337/0001-60, sediado(a) na Avenida Ayrton Senna, nº 2541, CTR 2017.0011 HAN 6 RUA D2, Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro – RJ CEP:22.775-002, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por
FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES , Diretor Presidente, conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo nº 25036.000979/2024-15 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, gerenciado pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas UASG
194035, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92 I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Locação de Aeronave
para a execução das ações do Planejamento Estratégico do órgão em cumprimento a missão institucional, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
LOCAL DE

PARTIDA/BASE
OPERACIONAL

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE
AERONAVE DE
ASAS
ROTATIVAS
(HELICÓPTERO
TIPO ESQUILO
OU SIMILAR)
com
capacidade de
carga de até
1.000 Kg, com
logística de
abastecimento,
manutenção e
tripulação a
cargo da
contratada

14680 Tabatinga/AM Hora/Voo 450 R$13.000,00
R$

5.850.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, vigendo no período de 16/12/2024 a
16/12/2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92 IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato, exceto:

3.1.1. Disponibilizar a aeronave para o cumprimento das horas contratadas nas condições e
configuração estipulada pelo CONTRATANTE na base de operação localizada no Município de Tabatinga -
AM, assim como nas quantidades para operações simultâneas necessárias.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92 V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.850.000,00 (cinco milhões oitocentos e cinquenta mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92 V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92 V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 18/10/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice pelo IPCA, calculado pelo IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92 X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92 XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
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garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92 XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 92 XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II - II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 202

IV - Multa

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
10% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 10 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% da parcela
inadimplida

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% do valor do
Contrato

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% da parcela
inadimplida.

Contrato 14 (0044906350)         SEI 25036.000979/2024-15 / pg. 5



12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92 XIX)

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
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Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92 VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:  257025

II - Fonte de Recursos: 3000000000

III - Programa de Trabalho: 250811

IV - Elemento de Despesa: 339033

V - Nota de Empenho: 2024NE000197

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92 III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

0.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (ART. 92 §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Tabatinga, Seção Judiciária de Tabatinga - Justiça Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

LEONARDO GOMES MANDUCA FILHO

Coordenador Distrital de Saúde Indígena Substituto do DSEI ARS

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

FERNANDO CARLOS DA SILVA TELLES

Representante legal do CONTRATADO

AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS S/A
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TESTEMUNHAS:

1- BETH SARA RUBEM PEREIRA

2- MIDIAN NUNES LINHARES

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carlos da Silva Telles, Usuário Externo, em
11/12/2024, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Gomes Manduca Filho, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena substituto(a), em 11/12/2024, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Beth Sara Rubem Pereira, Agente Administrativo, em
11/12/2024, às 23:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Midian Nunes Linhares, Agente Administrativo, em 11/12/2024,
às 23:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0044906350 e o
código CRC 9CF3F569.

Referência: Processo nº 25036.000979/2024-15 SEI nº 0044906350
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/ARJ
Rua Formoso, nº 225  - Bairro Formoso, Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69980-000

Site - www.saude.gov.br
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE (O recurso foi repassado para decisão da Autoridade
Competente).
RELATÓRIO DE DECISÃO DO RECURSO PELO PREGOEIRO DO PREGÃO 09/2022
Recorrentes: HELIMARTE TÁXI AÉREO
Recorridas: AMBIPAR FLYONE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A
1. INTRODUÇÃO:
1.1. Em 29 (vinte e nove ) de julho de 2022, a empresa, HELIMARTE TÁXI AÉREO, doravante
alcunhada impugnante, ajuizou junto ao sítio Comprasnet recursos em face das decisões tomadas pelo
Pregoeiro quando da realização do Pregão Eletrônico em epígrafe.
1.2. Considerando art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 referente aos prazos de razão e
contrarrazão do recurso em consonância com o subitem 11.2.3 do edital , in verbis:
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. § 1º
As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. § 2º Os
demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.
EDITAL : "11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses."
1.3. Ressalto que a empresa recorrente, HELIMARTE TÁXI AÉREO e recorrida, AMBIPAR FLYONE
SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A, ambas registraram tempestivamente razão
do recurso e contrarrazão conforme § 2º do art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e subitem 11.2.3 do
edital.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA:
2.1. Com Base no Princípio da Competitividade e Ampliação da Disputa entre os interessados
nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr, Pag. 44.
“O princípio da competitividade significa a exigência de que a Administração Pública fomente e
busque agregar à licitação pública o maior número de interessados, para com olho na eficiência e
na isonomia, aumentar o universo das propostas que lhes são encaminhadas, ela possa
legitimamente escolher aquela que seja a mais vantajosa ao interesse público”.
2.2. Tratando especificamente da elaboração do instrumento convocatório, o principio
em apreço “(...) também impõe limites às formalidades erguidas no edital de licitação pública”. Acerca
disso, assim esclarece Marçal Justen Filho: O disposto não significa, porém, vedações a cláusulas
restritivas da participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas nem impossibilita exigência
que apenas possam ser cumpridas por especificas pessoas. Vedam-se clausulas desnecessária ou
inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa à administração,
mas beneficiar algum particular. Se a restrição for necessária para atender ao interesse coletivo,
nenhuma irregularidade existirá em sua previsão.
2.3. Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi
inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma modalidade licitatória
(pregão) foi introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam subsidiariamente as regras da Lei n.
8.666/1993. Seja qual for à modalidade adotada, deve-se garantir observância da isonomia, legalidade,
impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos
expressamente na Lei n. 8.666/1993.
2.4. Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração ao edital
que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse
público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as
regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.
2.5. Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas da União, o instrumento convocatório: É a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto
da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p.416)
2.6. O mesmo autor prossegue no exame da questão, e reforça sua argumentação a respeito da
vinculação do edital com o art. 41, §2º, da Lei 8.666: “Ali, fixa-se prazo para que o licitante possa
impugnar os termos do edital. Expirado esse prazo, decairá o participante da licitação do direito de
impugná-lo. Isto significa dizer que quem participa da licitação não pode esperar pela sua inabilitação ou
desclassificação para, somente então, impugnar a regra contida no edital que levaria à sua exclusão do
processo” (Curso de Direito Administrativo, 2007, p.417).
2.7. Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que “Quando o edital
impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do cadastramento, será indispensável
à apresentação dos documentos correspondentes por ocasião da fase de habilitação” (Pregão.
Comentários à Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 4ª ed., p. 305). Como exemplo de violação
ao referido princípio, o referido autor cita a não apresentação de documento exigido em edital e/ou a
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apresentação de documento em desconformidade com o edital.
2.8. Outro Princípio que deve ser observado pela administração é o princípio da isonomia de
participação na licitação, que garante a todos os interessados o direito de competir nas licitações
públicas. Ele procura igualar a todos os interessados no processo licitatório, independentemente de ter
prestado ao não serviço ao órgão.
2.9. Considerando o objeto da licitação, conforme definido no subitem 1.1 do edital do pregão
09/2022, conforme abaixo:
“Contratação de empresa para prestação de Serviços de Táxi Aéreo, aeronave tipo
helicóptero monoturbina, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos."
2.10. Considerando as exigências de qualificações técnicas previsto no item 9 de habilitação,
conforme detalhamento no subitem 9.20, conforme abaixo:
“9.20 Informações importantes para o dimensionamento da Proposta prevista no item 9 do TR
anexo I do Edital, sendo necessário comprovar na habilitação a prevista no subitem 9.1, as demais
exigências na assinatura do contrato a mesma regra aplicam ao subitem 8.2.18 e 8.2.19 referente a
tripulação, serviços de manutenção e pessoal de apoio e seguro. NO ATO DA HABILITAÇÃO
COMPROVAR O SUBITEM 8.2.18.2 APENAS OS DEMAIS ITENS NO ATO DA ASSINATURA DO
CONTRATO a mesma regra vale também para o subitem 9.4.18 (sistema de monitoramento por
GPS/Satelital) comprovação no ato da assinatura do contrato;” (grifo nosso)
2.11. Considerando o previsto no subitem 8.2.18.2 do TR anexo I do edital, conforme abaixo:
8.2.18.2 Os Pilotos (comandantes) das Aeronaves deverão ser, no mínimo, detentores da licença de
Piloto, possuidores de experiência, e possuir Certificado de Capacidade Física de 1ª Classe válido.
2.12. Considerando o subitem 9.17 do edital referente a inabilitação por descumprimento a
qualquer item de habilitação previsto no edital que ratifica também o princípio da vinculação ao edital
que prescreve:
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
2.13. Considerando que os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos
exclusivamente por meio eletrônico no campo próprio do sistema, sendo que as respostas divulgadas
pelo sistema são vinculativas, conforme subitens 23.5 e 23.8
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.
2.14. Considerando as exigências do edital referente a qualificação econômico-financeira:
9.10 Qualificação Econômica-Financeira:
9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)...
9.10.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
3. DECISÃO:
3.1. QUESTIONAMENTO EMPRESA HELIMARTE TÁXI AÉREO : ATENDIMENTO DO SUBITEM
9.20 DO EDITAL DA HABILITAÇÃO REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA REFERENTE AO DOCUMENTO
PREVISTOS NO SUBITEM 8.2.18.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE ENTENDE QUE O MESMO DEVERIA
SER APRESENTADO NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO E NÃO NO ATO DA HABILITAÇÃO.
3.1.1. Resposta do Pregoeiro: Primeiramente informo que a intenção do recurso da empresa,
HELIMARTE TÁXI AÉREO registrada no momento foi a seguinte: “ A não habilitação da HELIMARTE TÁXI
AÉREO que atende todos os requisitos do edital e a habilitação de uma empresa que não atende o objeto
do edital. Além disso necessitamos da resposta do questionamento feito via email em 21/07/2022 a este
DSEI que não foi respondido para compor o recurso”. Sendo aceita a intenção no sistema pelo pregoeiro,
porém advertido na própria ata do pregão que foi respondido no sistema comprasnet no campo próprio,
id 0028232810, conforme subitem 23.5 do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
motivo pelo qual não responde o e-mail do esclarecimento enviado pela empresa apenas responde pelo
sistema para fica público a todos e também é o que o edital recomenda.
“ Motivo Aceite ou Recusa: Será aceito a intenção ode recurso, quanto o questionamento enviado
via e-mail foi respondido pelo sistema, basta vc conferir no sistema pedidos de esclarecimentos que
estão lá as respostas no sistema comprasnet, pois pelo edital os esclarecimentos são respondidos
pelo sistema (local próprio) e não por e-mail para poder ficar pública a resposta para todos. “
3.1.2. Pelo questionamento na intenção de recurso da empresa, da HELIMARTE TÁXI AÉREO,
referente aos pedidos de esclarecimentos que não foi percebido até a intenção de recurso que se
encontram todos registrados no campo próprio do sistema, percebe que o mesmo não verificou os 02
pedidos de esclarecimentos divulgado e respondido pelo pregoeiro id, 0028232810,
0028265237 registrado no sistema que deveria ter lido antes do pregão todos já que pelo item 23.8 do
edital as respostas são vinculativos; não percebeu também que foi respondido no sistema por meio de
esclarecimento a outra empresa exatamente o que ele alegou no recurso quais itens do Termo de
Referência (anexo I do edital) deveria ser enviado no ato da assinatura do contrato e quais itens deveriam
ser enviado no ato da habilitação, portanto o documento questionado no recursos ( Documento dos
pilotos) está claro e detalhado no subitem 9.20 do edital que não deixou nenhuma dúvida em que
momento o documento do subitem 8.2.18.2 do TR deveria ser enviado, observe que no item 9.20 tem
um ponto seguido e logo após o ponto seguido está a seguinte redação “ .NO ATO DA HABILITAÇÃO
COMPROVAR O SUBITEM 8.2.18.2 APENAS OS DEMAIS ITENS NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO”
,portanto não resta dúvida que esse documento deveria ser enviado na habilitação e não no ato da
assinatura do contrato
3.1.3. Esclareço a recorrente que o período oportuno para questionar qualquer item de
habilitação que entendesse ilegal ou ambíguo a redação deveria ter entrado com pedido de impugnação
do edital no período oportuno para a Administração reanalisar a exigência do item, como não houve
nenhuma pedido de impugnação em relação a apresentação da documentação dos pilotos, prevista no
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subitem 8.2.18.2 do TR que pelo item de habilitação(subitem 9.20) é um documento que deve ser
apresentado no ato da habilitação. Portanto não resta dúvida pelo edital que o documento do subitem
8.2.18.2 do TR (anexo I do edital) deveria ser apresentado no ato da habilitação diferente dos outros
subitens do item 8.2.18 que poderia ser apresentado no ato da assinatura do contrato. Portanto o
pregoeiro seguirá na integra de forma taxativa o edital não habilitando nenhuma empresa que
descumprir qualquer item da habilitação, conforme subitem 9.17, pois o edital é a lei interna da licitação
e deve agir sempre de acordo com a vinculação ao instrumento convocatório para garantia a isonomia
dos participantes e atender os princípios previstos no art. 3 da Lei 8.666/93.
3.1.4. A empresa também descumpriu com o subitem 9.17 do edital, pois deixa claro no referido
item que o licitante que não comprovar quaisquer documentos exigidos no edital ou apresentar em
desacordo será inabilitado a empresa em questão não comprovou o previsto no subitem 9.20 da
habilitação referente a qualificações técnica, mais precisamente o documento o documento dos Pilotos
(comandantes) das Aeronaves deverão ser, no mínimo, detentores da licença de Piloto, possuidores de
experiência, e possuir Certificado de Capacidade Física de 1ª Classe válido ( subitens 8.2.18.2 do TR) que
pelo item 9.20 deveria estar na documentação de habilitação.
3.1.5. Pelo fato de não atender o requisito completo do subitem 9.20 do edital é suficiente para
desclassificação da empresa, visto que a mesma não atendeu o item 5.1 do edital e não poderá incluir
nova documentação de habilitação em atendimento ao princípio da Vinculação do Instrumento
Convocatório.
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço,ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação (grifo nosso)
3.2. QUESTIONAMENTO REFERENTE A LIQUIDEZ DA EMPRESA HABILITADA QUE INFORMA
QUE ESTÁ ABAIXO DE 1(UM).
3.2.1. Quanto ao questionamento apresentado pela empresa o item 9.10.4 do edita é claro
quando a empresa tem liquidez abaixo de 1 (um) basta comprovar patrimônio líquido (PL) de 5% (cinco
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. Portanto considerando que o valor
estimado da licitação é de R$ 8.063.456,80 (oito milhões, sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta e
seis reais e oitenta centavos) a empresa deve ter no mínimo R$ 403.172,84 (quatrocentos e três mil
cento e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) de PL, sendo que a empresa habilitada apesar de
um índice de liquidez Geral 0,79 (abaixo de 1) tem um Patrimônio líquido de R$ 29.693.795,78 (vinte e
nove milhões, seiscentos e noventa e três mil setecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito
centavos) ou seja, valor do PL superior em até 3 vezes mais ao valor estimado da licitação, portanto a
empresa atende todos os requisitos de qualificação econômico-financeira.
3.2.2. Deixo registrado ainda no recurso que o pregoeiro conforme mensagens no chat pelas
várias insistências em negociação com as empresas cumpriu com seu papel tanto a primeira colocada
quando as segunda colocadas foram chamadas no chat para negociações de valores, sendo que a
empresa, HENRIMAR TAXI AEREO LTDA (1º colocada) não aceitou negociar, portanto não reduzir seu valor
global ofertado que foi R$ 7.484.000,00 (sete milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil reais), já a
empresa habilitada, AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS EIRELI (2º
colocada) que inicialmente na fase de julgamento estava acima do valor da primeira colocada aceitou
reduzir o valor global, redução essa maior do que o lance final ofertado pela 1º colocada que negociou
sua proposta para 7.483.976,70 (valor negociado da 2º colocada). Portanto além da 2º colocada atender
todos os requisitos de habilitação previsto no item 9 ofertou uma proposta após negociação mais
vantajosa a Administração do que o 1º colocado.
4. CONCLUSÃO:
4.1. Diante do exposto acima, decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO, mantendo a
empresa, AMBIPAR FLYONE SERVICO AEREO ESPECIALIZADO, COMERCIO E SERVICOS EIRELI habilitada que
após negociação de valor foi a proposta mais vantajosa para administração visto que foi o menor valor,
mantendo a inabilitação da empresa, HENRIMAR TAXI AEREO LTDA por não atender ao requisito de
habilitação referente a qualificação técnica do subitem 9.20 do edital, sendo sua desclassificação
acarretada em consonância com o subitem 5.1 e 9.17 do edital.
EDIVAN DE MOURA BORGES
PREGOEIRO DO DSEI JAVARI

 Voltar
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